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ANEXO II

Projetos de Investimento para o período 2016-2026 (*)

Porto Descrição

Viana do Castelo  . . . . . . . . . Aprofundamento do Canal de Nave-
gação

Melhoria do Acesso Rodoviário
Leixões. . . . . . . . . . . . . . . . . Novo Terminal de Contentores (Fun-

dos -14 m ZH)
Reconversão do Terminal de Conten-

tores Sul (TCS)
Aumentar Eficiência do Terminal de 

Granéis Sólidos e Alimentares
Plataforma Multimodal Logística 

(Polos 1 e 2)
Via Navegável do Douro  . . . Via Navegável do Douro 2020
Aveiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . Construção de Terminal Intermodal 

na Zona de Atividades Logísticas e 
Industriais (ZALI)

Infraestruturação da Zona de Ati-
vidades Logísticas e Industriais 
(ZALI)

Implementação da Operacionalidade 
do Terminal de Granéis Líquidos

Figueira da Foz  . . . . . . . . . . Melhoria das acessibilidades maríti-
mas e das infraestruturas

Melhoria da segurança e operaciona-
lidade na entrada do Porto

Lisboa. . . . . . . . . . . . . . . . . . Novo Terminal Multimodal do Bar-
reiro

Navegabilidade Transporte Fluvial até 
Castanheira do Ribatejo

Construção do Novo Terminal de Cru-
zeiros (Fase 2)

Aumento da Eficiência do Terminal 
de Alcântara

Setúbal  . . . . . . . . . . . . . . . . . Melhoria das Acessibilidades Marí-
timas

Sines. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Expansão do Terminal XXI 
(3.ª Fase)

Novo Terminal de Contentores — Ter-
minal Vasco da Gama

Portimão. . . . . . . . . . . . . . . . Melhoria das Acessibilidades Maríti-
mas e Infraestruturas Marítimas

Transversais . . . . . . . . . . . . . Implementação da Janela Única Portuá-
ria III/Janela Única Logística

Implementação da Fatura Única Por-
tuária

Modernização do VTS
Implementação do Conceito Legal de 

Porto Seco

(*) Os projetos indicados correspondem aos constantes do documento disponível no 
Portal do Governo.

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 176/2017
De acordo com o n.º 4 do artigo 17.º da Lei n.º 54/2005, 

de 15 de novembro, que estabelece a titularidade dos recursos 
hídricos, na sua redação atual, e com o n.º 1 do artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 353/2007, de 26 de outubro, que disciplina o 
procedimento de delimitação do domínio público hídrico, tal de-
limitação está sujeita à homologação do Conselho de Ministros.

O procedimento de delimitação do domínio público hí-
drico, marítimo e não marítimo, é impulsionado e coordenado 
pelo Ministério do Ambiente, através da Agência Portuguesa 
do Ambiente, I. P., nos termos do mencionado decreto -lei.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 353/2007, 

de 26 de outubro, e da alínea g) do artigo 199.º da Consti-
tuição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Homologar o auto de delimitação elaborado em 
14 de outubro de 2015 pela comissão de delimitação no-
meada pela Portaria n.º 544/2012, de 12 de outubro, re-
ferente à delimitação do domínio público marítimo na 

frente urbana de São Pedro de Moel, concelho da Mari-
nha Grande, correspondente ao processo n.º 2/2012 -T da 
Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., o qual se publica 
em anexo, juntamente com a respetiva planta.

2 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
desde a data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de novem-
bro de 2017. — Pelo Primeiro -Ministro, Maria Manuel 
de Lemos Leitão Marques, Ministra da Presidência e da 
Modernização Administrativa. 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
 E PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Portaria n.º 361/2017
de 24 de novembro

Portaria de extensão do contrato coletivo e sua alteração 
entre a AESH — Associação de Empresas do Sector de 
Handling e o Sindicato dos Trabalhadores da Aviação e 
Aeroportos — SITAVA.

O contrato coletivo e sua alteração entre a AESH — As-
sociação de Empresas do Sector de Handling e o Sindicato 
dos Trabalhadores da Aviação e Aeroportos — SITAVA, 
publicados, respetivamente, no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), n.º 48, de 29 de dezembro de 2016, e 
n.º 13, de 8 de abril de 2017, abrangem as relações de 
trabalho entre empregadores que no território nacional 
se dediquem à atividade de serviços de assistência em 
escala nos aeroportos, correspondentes às categorias 1, 2, 
3, 4 e 5, previstas no anexo I do Decreto -Lei n.º 275/99, 
de 23 de julho, com exceção dos serviços de limpeza a 
aeronaves, abastecimento de combustível e lubrificantes, 
de manutenção de linha e catering, e trabalhadores ao seu 
serviço, uns e outros representados pelas associações que 
o outorgaram.

As partes requereram a extensão da convenção às rela-
ções de trabalho entre empregadores e trabalhadores não 
representados pelas associações outorgantes que na respe-
tiva área e âmbito exerçam a mesma atividade, observando 

o disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 43/2014, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 
de junho de 2014, doravante designada por RCM.

O apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal 
disponível reporta -se ao ano de 2015 e a convenção objeto 
da presente extensão foi inicialmente publicada em 29 de 
dezembro de 2016, pelo que não é possível aferir atra-
vés daquele instrumento os elementos necessários para 
o apuramento dos critérios previstos nas subalíneas i) e 
ii) da alínea c) do n.º 1 da RCM, nem efetuar o estudo de 
avaliação do impacto da extensão da tabela salarial. Não 
obstante, a parte empregadora subscritora da convenção 
demonstrou cumprir o requisito previsto na subalínea i) da 
alínea c) do n.º 1 da RCM, por ter ao seu serviço mais do 
50 % dos trabalhadores do setor de atividade, no âmbito 
geográfico, pessoal e profissional de aplicação pretendido 
na extensão. Por outro lado, considerando que é o primeiro 
contrato coletivo para o setor de atividade de serviços de 
assistência em escala nos aeroportos, a extensão justifica-
-se porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar 
as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no 
plano económico, o de aproximar as condições de concor-
rência entre empresas do mesmo setor.

A tabela salarial da convenção prevê retribuições 
inferiores ao valor da retribuição mínima mensal garan-
tida (RMMG) em vigor. Considerando que a RMMG pode 
ser objeto de reduções relacionadas com o trabalhador, 
de acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho, as 


